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   RESOLUÇÃO CMDCA Nº 05/2023. 
 

                                                                          “ 
Dispõe de retificação do edital CMDCA Nº 
01/2023 e convoca os candidatos para o Curso 
Preparatório”. 

 
 
        O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  do município de Altinópolis, no uso de suas 
atribuições, 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º.  Fica retificado o artigo 16 no edital CMDCA Nº 01/2023, dando a seguinte redação: 

 Art.16- Será aplicada prova de conhecimentos específicos sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente (Lei nº 8.069/90), a Lei que dispõe sobre a Organização da Assistência Social (Lei 

8.742/93), Política Nacional de Assistência Social (Resolução CNAS Nº 145/04), Resolução nº 075, 

de 22 de outubro de 2001 e a Lei nº 11.340/06. 

 

§1º- A prova será realizada o dia 24/06/2023, com início às 12 hs, na Emef. Padre Geraldo Trossel, 

Rua Alagoas, nº 174, Bairro Vila Maria, e terá a duração de até 3(três) horas improrrogáveis. 

 

§2º- Não será admitida segunda chamada para aplicação de prova aos candidatos ausentes, seja 

qual for o motivo. ) 

 

Art. 2º. Fica convocado os habilitados a participar da Capacitação Preparatória. O curso será  realizada  o 

dia 24/06/2023, com início às 9 hs, na Emef. Padre Geraldo Trossel, Rua Alagoas, nº 174, Bairro Vila 

Maria, e terá a duração de até 3(três) horas improrrogáveis. 

 

Art. 3º. Fica retificado o Anexo I – Cronograma de Datas e Fases – 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                      Anexo 1 – Cronograma de Datas e Fases – 2023 
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Nº                                           ATIVIDADE        DATA                                       

01 Publicação do edital de abertura do processo de inscrição e eleição dos membros 
do Conselho Tutelar 

27/03/2023 

02 Período de inscrição dos candidatos a Conselheiros Tutelares  27/03/2023 a 27/04/2023 

03 Prazo para análise da documentação dos inscritos 02/05 /2023 a 12/05/2023 
 

04 Publicação da relação dos inscritos (deferidos e indeferidos) 15/05/2023 
 

05 Prazo para interposição de recursos ao deferimento, indeferimento e impugnação 
das inscrições 

15/05/2023 a 19/05/2023 

06 Divulgação do julgamento dos recursos 23/05/2023  a 24/05/2023 
 

07 Prazo para apresentação da defesa dos candidatos 25/05/2023  a  02/06/2023 
 

08 Análise e decisão dos pedidos de impugnação Até  09/06/2023 
 

09 Interposição de recurso 12/06/2023 a 16/06/2023 
 

10 Curso Preparatório 
  

24/06/2023 

11 Prova eliminatória 24/06/2023 
 

12 Resultado e publicação das notas da prova e os classificados  
  

27/06/2023 

13 Interposição do recurso 28/06/2023 
 

14 Publicação dos candidatos habilitados  29/06/2023 
 

15 Avaliação Psicológica  
  

30/06/2023 

16 Resultado da avaliação psicológica 
  

30/06/2023 

17 Início da campanha eleitoral 01/07/2023 a 30/09/2023 
 

18 Credenciamento de fiscais 01/08/2023 a 11/08/2023 
 

19 Data da eleição do Conselho Tutelar  01/10/2023 
 

20 Publicação do resultado da eleição e candidatos eleitos 02/10/2023 
 

21 Diplomação dos conselheiros eleitos 20/10/2023 
 

22 Comunicação ao Executivo dos candidatos diplomados 31/10/2023 
 

23 Posse dos Conselheiros Tutelares 10/01/2024 
 

 

Art. 4°. Esta Resolução entra em vigor a partir da sua publicação. 

                                                                                                                     Altinópolis, 13 de junho de 2023.   

                        Mônica Monteiro Presidente CMDCA de Altinópolis 
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